
 
 

REQUERIMENTO
 
 
 

Requer ao chefe do Poder Executivo
informações acerca da construção do muro
de contenção da Vila Sahy.
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          Considerando que a Constituição Federal, carta magna da liberdade e democracia brasileira, em
seu Art. 31º, determina que: “A fiscalização do município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo
Municipal, na forma da lei”;
 
          Considerando que a Carta Magna também prevê no Art. 37º: “A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência...”;
 
          Considerando que a Lei Federal no 12.527 prevê no Art. 32º: “Constituem condutas ilícitas que
ensejam responsabilidade do agente público ou militar: I - recusar-se a fornecer informação
requerida nos termos desta Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa”.
 
          É que:
 
          O Vereador infra-assinado, nos termos regimentais em vigor, REQUER que seja oficiado ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal de São Sebastião, Senhor FELIPE AUGUSTO, digne-se informar à
esta Casa de Leis o que segue:
 
          A Costa Sul do município, como todos puderam testemunhar, foi palco de uma das maiores
tragédias climáticas do Brasil. A Vila Sahy,  enfrentou mais uma vez as consequências das chuvas da
semana passada. Nossa comunidade, que já sofreu demais com deslizamentos e inundações, não pode
mais viver sob a ameaça constante desses eventos climáticos extremos.
 
          A construção do muro de contenção e as medidas de recuperação ambiental ao redor da encosta
tornaram-se uma necessidade premente. Essas ações são a chave para proteger a vida e o patrimônio
dos moradores da Vila Sahy. Com o período de chuvas se aproximando rapidamente, o tempo urge. A
prevenção de novas tragédias deve ser prioridade absoluta.
 
          O muro de contenção não é apenas uma estrutura de concreto, mas sim um escudo de proteção
que irá proporcionar segurança e tranquilidade à comunidade. Além disso, a recuperação ambiental da
encosta é essencial para evitar a degradação contínua do solo e a erosão, que contribuem para o
agravamento das enchentes e deslizamentos.
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          É fundamental que autoridades e órgãos competentes ajam de forma decisiva e imediata, alocando
recursos e coordenando esforços para que as obras sejam realizadas sem demora. A população da Vila
Sahy não pode mais viver sob a sombra do medo a cada temporada de chuvas. A construção do muro de
contenção e as medidas de recuperação ambiental são investimentos não apenas na segurança dos
moradores, mas também na preservação do meio ambiente e na qualidade de vida de todos os
envolvidos.
 
          Diante do exposto, questiono:
 

Quais medidas estão sendo tomadas para a realização da construção do muro de contenção da

encosta da Vila Sahy?

É possível iniciar as obras e acelerar os serviços para que os trechos mais críticos sejam protegidos

antes do ano novo?

Caso positivo, encaminhar o cronograma das obras para esta Casa de Leis. 

Caso negativo, quais motivos impedem?
 
 
 

Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,
 

30 de outubro de 2023.
 

 
 

Antonino Carlos Soares
 

"Daniel Soares"
 

Vereador(a)
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